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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

(Processo Administrativo n.° 47/2022) 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO NORTE – Coren-RN, entidade 

fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, com sede na Av. 

dos Gerânios, 1805, Lagoa Nova, Conjunto Mirassol - CEP. 59077-030, Natal-RN, CNPJ nº. 

08.506.339/0001-76, e este Pregoeiro, designado pela Portaria Coren-RN nº. 31, de 30 de janeiro de 

2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 

7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

 

Data da sessão: 11/07/2023 

Horário: 09:30 horas (Horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras 

UASG: 926526 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 

dedetização e desratização em todas as áreas internas e externas dos edifícios do Conselho 

Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte, conforme especificações. Compreenderá, além 

da mão de obra, o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e insumos necessários à 

execução dos serviços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e em seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no sítio 

www.gov.br/compras e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

http://www.coren.rn.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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Elemento de despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.015 – Manutenção e Conservação de 

Bens Móveis e Imóveis/Instalações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.1.2 A participação na licitação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.coren.rn.gov.br/
http://www.gov.br/
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4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, 

da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 

7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 

dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

http://www.coren.rn.gov.br/
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4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.7  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA VISTORIA 

5.1. Conforme seção 13 do Termo de Referência, anexo I deste instrumento. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 

http://www.coren.rn.gov.br/
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6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário e total do item; 

7.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, caso solicitado; 

7.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.3.2  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 

base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 

63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.  

7.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 

as orientações a seguir: 

7.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual; 

7.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 

http://www.coren.rn.gov.br/
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pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

7.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

http://www.coren.rn.gov.br/
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8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 1 % (um por cento). 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

8.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

http://www.coren.rn.gov.br/
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8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

8.26.1 prestados por empresas brasileiras;  

8.26.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

8.26.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

8.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

http://www.coren.rn.gov.br/
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8.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

8.28.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 

findo o prazo. 

8.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 

7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha 

de Custos e Formação de Preços, a ser encaminhada pelo licitante em relação à sua proposta 

final, caso necessário e após solicitação do pregoeiro via chat do sistema. 

9.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços, quando solicitada, deverá ser encaminhada pelo 

licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do 

pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo 

Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

9.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais.  

9.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 

In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

9.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

9.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

9.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

9.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 

-TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível; 

9.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

9.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

http://www.coren.rn.gov.br/
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licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 

43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

9.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 

análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória 

a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

 

9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

9.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 

de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 

insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 

Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

http://www.coren.rn.gov.br/
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8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.coren.rn.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 

à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 

art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

http://www.coren.rn.gov.br/
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

http://www.coren.rn.gov.br/
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9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei;  

9.9.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 

n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução 

do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 

regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 5 %(cinco por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente.  

 

9.11.  Qualificação Técnica:  

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 

item pertinente, mediante a apresentação de um ou mais atestado(s) e/ou 

declaração(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado.  

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 

características mínimas: 

9.11.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente. 

9.12. Licença sanitária, ou termo equivalente, expedida pela vigilância sanitária 

competente. 

9.13. Licença Ambiental, expedida pelo órgão ambiental competente; 

9.14. Alvará de Licença de Funcionamento, expedida pelo Município sede da licitante. 

9.15. Licença no Conselho a que pertence à empresa e o seu responsável técnico (CRBIO, 

CREA, CRQ ou CRMV). 

9.16. Com relação ao Responsável Técnico, a empresa deverá apresentar “Declaração de 

Compromisso Futuro” – Anexo V”, devidamente preenchida e assinada. 

9.17. CASO A EMPRESA GANHADORA ESTEJA LOCALIZADA FORA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE deverá comprovar a instalação de uma unidade no Estado, 

devidamente autorizada pelo órgão de Vigilância Sanitária, ATÉ A ASSINATURA DO 

CONTRATO, em conformidade com o item 5.3 da Portaria nº 13/GS, de 15 de janeiro de 

2007 SESAP, regulamentada pela Lei Complementar nº 31, de 24 de novembro de 1982, 

que institui o Código Estadual de Saúde do Estado do Rio Grande do Norte, conforme 

previsto em seu Art. 259. 

9.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.18.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 

9.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

9.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 

lance vencedor; 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 

e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
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sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15 DO TERMO DE CONTRATO 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias, 

a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 prorrogável conforme previsão no instrumento 

contratual.  

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 

ao CADIN.  

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16 DO REAJUSTE 

16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
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18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3 apresentar documentação falsa; 

20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6 não mantiver a proposta; 

20.1.7 cometer fraude fiscal; 

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

20.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 
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20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 20.1 deste Edital. 

20.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

20.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

20.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

20.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 
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21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl@coren.rn.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. das 

Gardênias, 1805, Conjunto Mirassol, Lagoa Nova, CEP 59077-030, Natal/RN. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Administração. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.coren.rn.gov.br/licitacoes, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

Av. das Gardênias, 1805, Conjunto Mirassol, Lagoa Nova, CEP 59077-030, Natal/RN, 

nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 16:30 horas, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

22.12.2 ANEXO II – Planilha de Formação de Preços; 

22.12.3 ANEXO III – Atestado de Vistoria; 

22.12.4 ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

22.12.5 ANEXO V – Declaração de Compromisso Futuro. 

 

Natal, 01 de junho de 2023. 

 

 

 

 

Helton Tarcísio de Oliveira Silva 

Pregoeiro 
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Anexo I 

 

Termo de Referência nº 40/2022 

(Processo Administrativo n.° 47/2022) 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de dedetização e desratizaçao em todas 
as áreas internas e externas dos edifícios do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande 
do Norte, conforme especificações. Compreenderá, além da mão de obra, o fornecimento de todos 
os materiais, equipamentos e insumos necessários à execução dos serviços.  

1.2 A Empresa contratada deverá atender as normas técnicas estabelecidas pela vigilância sanitária, 
visando o cumprimento das Boas Práticas Operacionais, a fim de garantir 
a qualidade e a segurança do serviço prestado, de forma a minimizar o impacto 
ambiental, o risco à saúde dos usuários do Coren-RN.  

1.3 A empresa deve obedecer aos regramentos estabelecidos pela Resolução RDC nº 52/2009, 
ANVISA. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, DA DEMANDA E DA META FÍSICA  

2.1 A demanda anual dos serviços de dedetização deverá ser atendida, no mínimo, 2 (duas) vezes por 
ano na totalidade da área apresentada.  

2.2. Os preços dos serviços devem ser cotados em unidade de metros quadrados.         

                                               

Tabela I 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO  ENDEREÇO 

Á
R

E
A

 (
M

²)
 

Q
U

A
N

T
 

1 

Serviços de dedetização e desratização, 

com 02 (duas) aplicações obrigatórias no 

período de 12 (doze) meses, sendo uma 

a cada 06(seis) meses, nas condições 

estabelecidas neste termo. 

Av. dos Gerânios, 1805, Conjunto 

Mirassol, Lagoa Nova, Natal-RN, 

CEP 59.077-030. 

9
8
,4

6
 m

² 

2

2 

2 

Serviços de dedetização e desratização, 

com 02 (duas) aplicações obrigatórias no 

período de 12 (doze) meses, sendo uma 

a cada 06(seis) meses, nas condições 

estabelecidas neste termo. 

Av. Romualdo Galvão, 558, Barro 

Vermelho, Natal-RN, CEP 

59.022-100. 

1
0
,3

6
 m

² 

2

2 
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3

3 

Serviços de dedetização e desratização, 

com 02 (duas) aplicações obrigatórias no 

período de 12 (doze) meses, sendo uma 

a cada 06(seis) meses, nas condições 

estabelecidas neste termo. 

Av. Cel Martiniano, 990, sala 102, 

Centro, Caicó-RN,  

CEP 59.300-000. 

2
0
,4

8
 m

² 

2

2 

4

4 

Serviços de dedetização e desratização, 

com 02 (duas) aplicações obrigatórias no 

período de 12 (doze) meses, sendo uma 

a cada 06(seis) meses, nas condições 

estabelecidas neste termo. 

Rua Lafaiete Diógenes, 91, 

Centro, Pau dos Ferros-RN, CEP 

59.900-000. 

2
5
 m

² 

2

2 

5

5 

Serviços de dedetização e desratização, 

com 02 (duas) aplicações obrigatórias no 

período de 12 (doze) meses, sendo uma 

a cada 06(seis) meses, nas condições 

estabelecidas neste termo 

Av. Alberto Maranhão, 1505, sl. 

100 Centro Mossoró/RN – CEP 

59.600-005 

3
3
 m

2
 

2

2 

                                                                    

3. LOCAL DE EXECUÇÃO 

3.1. Os serviços serão executados nos endereços especificados na Tabela I, item 2.2. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Natureza da Contratação: O serviço possui natureza continuada, visto que são essências para 

manutenção da qualidade de vida dos empregados públicos, colaboradores e público externo do Coren-

RN.   

4.2. Duração Inicial do Contrato: A duração inicial do contrato será de 12 (doze) meses, e por se tratar 

de serviços de natureza continuada, poderá, excepcionalmente e mostrada a vantajosidade, ser 

prorrogado por iguais períodos até o limite legal previsto na lei nº 8.666, de 1993.  

4.3. Sustentabilidade: As Práticas de sustentabilidade que devem ser veiculados como especificação 

técnica do objeto ou como obrigação da contratada – Com as exigências das licenças ambientais 

fornecidas por Órgãos Ambientais e utilização de produtos químicos com registro no Ministério da 

Agricultura.    

 
5. DA JUSTIFICATIVA E DA BASE LEGAL 

5.1 Justifica-se a contratação de empresa especializada para os referidos serviços, através do controle 

de vetores e pragas urbanas como: ratos, pombos, formigas, baratas, escorpiões, pulgas, carrapatos, 
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moscas, mosquitos, traças, aracnídeos, quilópodes, diplópodes e de mais pragas que possam causar 

algum dano ao patrimônio e aos usuários do Coren-RN. A realização dos serviços de dedetização é 

necessária para garantir a proteção e qualidade de vida no ambiente de trabalho e para toda 

comunidade, uma vez que diversas enfermidades podem ser transmitidas através do contato com 

insetos e roedores contaminados. Além da proteção dos bens do Patrimônio deste Conselho. 

 

5.2 De acordo com a RDC nº 18, de 29 de fevereiro de 2000, da ANVISA, a definição de vetores são 

artrópodes ou outros invertebrados que transmitem infecções, através do carreamento externo 

(transmissão passiva ou mecânica) ou interno (transmissão biológica) de microrganismos e pragas 

urbanas, são animais que infestam ambientes urbanos podendo causar agravos à saúde e/ou prejuízos 

econômicos, desta forma é de suma importância o controle dos mesmos visando a necessidade de 

manter as dependências do Coren-RN em boas condições sanitárias para a saúde dos integrantes e 

usuários do Coren-RN. 

 

6. DAS NORMAS GERAIS DE CONDUTA E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão cumprir todas as normas gerais a seguir 
relacionadas, e ainda as atribuições específicas do serviço contratado, conforme consta nas 
especificações abaixo: 

a) Ser pontual e apresentar-se devidamente identificado por crachá, uniformizado e 
asseado; 

b) Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências do Coren-RN; 

c) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

d) Observar normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao público; 

e) Cumprir as normas internas do órgão; 

f) Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou quando devidamente 
autorizado; 

g) Zelar pela preservação do patrimônio do Coren-RN sob sua responsabilidade, 
mantendo a higiene, a organização e a aparência do local de trabalho, solicitando a devida 
manutenção, quando necessário; 

h) Realizar os serviços com todos os acessórios necessários para o bom desempenho do 
trabalho; 

i) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do serviço; 

j) Buscar orientação com seu superior, em caso de dificuldades no desempenho das 
atividades, repassando-lhe o problema; 

k) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em 
casos emergenciais;  
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l) Levar ao conhecimento do superior, imediatamente, qualquer informação considerada 
importante; 

m) Ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente à chefia e/ou 
superior hierárquico, lavrando posteriormente a ocorrência por escrito; 

n) Promover o recolhimento de objetos e/ou valores encontrados nas dependências da 
CONTRATANTE, providenciando para que sejam encaminhados à Assessoria 
Administrativa; 

o) Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 
desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e 
interrupções desnecessárias no atendimento; 

p) Evitar confrontos com Empregados Públicos, outros prestadores de serviço e visitantes 
do Coren-RN; 

q) Tratar a todos com urbanidade; 

r) Não abordar autoridades ou empregados públicos para tratar de assuntos particulares, 
de serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da equipe de fiscalização; 

s) Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou 
reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 
desrespeitosos relativos a outras pessoas.  

 
7.  PRAZO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1.  Os serviços, preferencialmente, serão realizados de segunda-feira a sexta-feira no horário 

compreendido das 08:00 h às 16:00 h.  

7.2. No prazo de 10 dias úteis a contar da emissão da ordem de serviço, a CONTRATADA deverá 
submeter um Cronograma de Atividades à apreciação da administração, no qual deverá 
constar: 

a. Quantidade de prestadores de serviços, definição das equipes, com os respectivos 
horários de entrada e saída, locais de atuação, responsabilidades; 

b. Periodicidade de realização de cada tipo de serviço/local; 

c. Rotinas de execução dos serviços; 

d. Equipamentos e materiais utilizados. 
7.3. A contratada realizará os serviços em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados do 

recebimento da aprovação do cronograma. 

7.4. Os Serviços serão executados em todos os ambientes da sede do Core/RN, tais como: salas, 

escadas, corredores, banheiros, garagens, áreas externas, estacionamentos, depósitos, copas, 

cozinhas, saguões, hall de entradas, áreas do telhado e dos forros, plataforma elevatória, fossos, 

galerias de esgoto e águas pluviais, áreas abertas e outros locais que se fizerem necessários. 

7.5. Os produtos serão aplicados em armários, gavetas, mesas, prateleiras, mobiliário geral, portas, 

portais, rodapés, caixas de gordura, caixa de energia elétrica e gás, grelhas, ralos, esgotos, 

lixeiras, e demais equipamentos e outros locais indicados. 
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7.6. A empresa deverá utilizar os métodos a seguir ou outros mais eficazes, com a anuência da 
CONTRATANTE, para combater as pragas, roedores, baratas, moscas, traças, percevejos, cupins 
escorpiões, formigas, larvas de mosquitos nos espelhos d’água e canteiros aquáticos. 

 
 
8. DO SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO 
 

8.1. Pulverização (Spray, Aspersão Manual), contra baratas, formiga, escorpiões, pulgas e outros 

insetos com compostos de produtos químicos preparados e apropriados para cada local, devendo 

os mesmos serem: inodoros, não provocar manchas, semilíquidos e de baixa toxidade à saúde 

humana. Locais mais apropriados para aplicação desse tipo de método: ralos sanitários e demais 

ralos; rodapés das salas, dos corredores e banheiros; áreas comuns e de circulação; hall das 

escadas e dos elevadores; Sistema de esgoto e locais onde houver incidência. 

8.2. Aplicação de Gel, contra baratas e formigas trata-se da aplicação de inseticida em gel onde não 

é recomendado o processo convencional (pulverização). 

8.3. Isca Sólida, contra formigas este método deverá ser aplicado no controle das pragas 

principalmente de formigas, para aplicação em locais mais apropriados para esse tipo de método, 

como os jardins e estacionamentos. 

 

9. DO SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO 

 

9.1. Aplicação de pó consiste do uso de produtos em pó de contato e dispersível na água. Aplicação 

em locais mais apropriados para esse tipo de método e onde houver risco de incidência de ratos. 

9.2. Isca Sólida Parafinada para raticida anticoagulante, devidamente acondicionado em caixas de 

passagens (cochos). Aplicação em locais mais apropriados para esse tipo de método e onde houver 

risco de incidência de ratos. 

 
11 . VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

 
11.1 O valor estimado para contratação é de R$ 6.879,71. 
 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1 Dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2023, na classificação 

abaixo: 

12.2. Elemento de despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.015 – Manutenção e Conservação de Bens 

Móveis e Imóveis/Instalações. 

 
13. DA VISTORIA 
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13.1 É facultado e recomendável aos licitantes realizar vistoria no local onde será executado o objeto 

deste Termo até um dia útil anterior à data da sessão pública do certame, com o objetivo de inteirar-se 

das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário pelo telefone 

(84) 99802-0862, ou através do e-mail administracao@coren.rn.gov.br, em dias úteis, no período das 

8:00h às 17:00h;  

13.1.1. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar 

o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se 

eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de 

preços em decorrência da execução do objeto deste Termo;  

13.1.2.  Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado. 

13.2. Caso não haja a manifestação no interesse da vistoria a empresa assume total responsabilidade 

e não alegar desconhecimento do local a ser executado os serviços. 

 
14.  CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO 
 
14.1. Os serviços serão recebidos definitivamente pelo fiscal do contrato no prazo máximo de 2 (dois) 

dias úteis contados do recebimento das Notas Fiscais referentes às aplicações obrigatórias. 

14.2. No caso dos serviços terem sido realizados em desconformidade com a ordem de serviços, eles 

serão corrigidos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da recusa 

pela contratada, correndo às expensas da própria empresa quaisquer custos advindos da correção. 

 

15. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 
 
15.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da seguinte forma: 

15.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente do 

fornecedor, fornecida pelo contratado.  

15.3 Será considerada a data do pagamento o dia que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
16.1 Executar fielmente este Termo de Referência, em conformidade com as cláusulas acordadas e 

normas estabelecidas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

16.2. Manter a regularidade jurídica/econômico/financeiro e fiscal durante toda a execução do Contrato, 

bem como cumprir fielmente todas as disposições constantes no contrato ou instrumento equivalente; 
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16.3. Apresentar os preços do objeto contratual abrangendo todas as despesas, entre as quais 

destacam-se: impostos, taxas, fretes e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam 

indispensáveis à perfeita execução do objeto, deduzindo os abatimentos eventualmente concedidos; 

16.4. Informar imediatamente a CONTRATANTE as alterações de dados, como por exemplo, endereços, 

telefones, nome de representantes, que possam influenciar na comunicação das partes; 

16.5. Respeitar as normas internas de controle de bens e de fluxo de pessoas da Contratante. 

16.6. Manter seus empregados, devidamente uniformizados, utilizando crachá de identificação e 

providos de equipamentos de proteção individual ao trabalhador – EPI's, adequados aos serviços. 

16.7. Fornecer a Assessoria de Administração a relação com os nomes e CPF dos funcionários que 

executarão os serviços, com no mínimo 05 (cinco) dias úteis antes da prestação dos serviços. 

16.8. Utilizar, na execução dos serviços, somente produtos aprovados pelo Ministério da Saúde, cuja 

composição detalhada deverá ser encaminhada à CONTRATANTE, junto ao cronograma de execução 

dos serviços. 

16.9 Emitir relatórios dos serviços realizados constando data, horário de aplicação, produto aplicado, 

nome e assinatura (legível e por extenso) do responsável pela aplicação e do responsável pelo 

recebimento dos serviços no local; 

16.10. Afixar cartazes e/ou adesivos, longo após a aplicação dos serviços, informando sobre a 

realização dos serviços, com a data da aplicação, o nome do produto, o grupo químico, o telefone do 

Centro de Informação Toxicológico e números das licenças sanitária e ambiental em cada prédio a ser 

realizado os serviços, objeto deste termo de referência. 

16.11. Selecionar o EPI adequado tecnicamente ao risco a que o trabalhador está 

exposto, considerando a atividade exercida. 

 16.12. Obedecer às normas de fabricação e de aplicação das autoridades sanitárias e/ou ambientais 

competentes do Estado do Rio Grande do Norte. 

16.13. Atender as disposições legais estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, em 

relação ao Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA -NR 9 Portaria 

3214/78) considerando as medidas de controle e a necessidade da utilização de 

EPIs estabelecidas pelo mesmo.  

16.14. A empresa Controladora de Vetores e Pragas Urbanas deverá somente utilizar produtos 

desinfestantes domissanitários com registro junto ao órgão competente do Ministério da Saúde, 

observada a técnica de aplicação e concentração máxima especificada, atendendo as instruções do 

fabricante, contidas no rótulo e obedecendo a legislação pertinente. 

16.15. A empresa deverá instituir procedimentos de armazenagem e manuseio dos materiais que 

estabeleçam as condições adequadas e evitem sua deterioração ou quaisquer 

danos aos mesmos assim como os critérios de segurança para toda a operação. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
17.1. Permitir acesso dos empregados da Contratada as dependências da Contratante, quando 

devidamente identificados, para prestação dos serviços proporcionando todas as facilidades para que o 

fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais estabelecidas; 

17.2. Atentar para que, durante a vigência de contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação por parte da Contratada, bem como seu fiel cumprimento; 

17.3. Prestar esclarecimentos pertinentes ao objeto do contrato que venham a ser formalmente 

solicitados pela CONTRATADA; 

17.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o prazo e a forma estabelecidos em 

contrato; 

17.5. Emitir o aceito do objeto contratado após verificação das especificações, rejeitando o que não 

estiver de acordo por meio de notificação à CONTRATADA; 

 
 
18. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
18.1. A empresa garantirá os serviços pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data 

da aplicação obrigatória, na sede do Coren-RN. 

18.2. A contratada deverá prestar pronto atendimento às solicitações da Contratante, com intuito de 

eliminar insetos, cupins e ratos, que por ventura venham surgir durante o período de garantia, bem como 

corrigir falhas provenientes das aplicações, tantas vezes quantas forem necessárias. 

18.3. As chamadas para pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) não implicarão em 

quaisquer ônus adicionais a Contratante. 

 

19. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

19.1. A execução do Contrato e a respectiva prestação dos serviços serão acompanhadas e 

fiscalizadas por empregados públicos (fiscal e substituto) a serem designados pelo Coren-RN; 

19.2. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exerce a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços diretamente por fiscal 

designado;  

19.3. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos 

respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem 

no curso de sua execução determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou problemas 

observados, conforme prevê o art.67, da Lei nº 8666/1993 e suas alterações posteriores.   

 

20. SANÇÕES 
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20.1. Aplicam-se as seguintes sanções administrativas nos casos de inadimplemento das obrigações 

contratuais, garantida a prévia defesa: 

I – Advertência; 

II – Multa nas seguintes condições: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total da Autorização de Serviço, no caso de 

atraso injustificado do serviço, limitada a incidência de 30 (trinta) dias; 

b) 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Autorização de Serviço, em caso de inexecução parcial 

da obrigação assumida; e 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Autorização de Serviço, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida. 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por período não superior a 2 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. A qual será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

item 15.1 – III. 

V – impedimento de licitar e contratar nos termo do art. 7° da Lei n° 10.520/2002. 

20.2. O atraso na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias corridos, caracteriza inexecução parcial 

ou total, conforme o caso. 

20.3. As sanções previstas no item 20.1 – I, III, IV e V poderão ser aplicadas conjuntamente a do item 

20.1 – II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo. 

20.4. Nos casos em que a execução do serviço ocorrer de forma fracionada, a multa prevista no item 

20.1 – II  – alínea “a” incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso. 

20.5. As sanções previstas no item 20.1 – I, II poderão ser aplicadas pelo fiscal do Contrato.  

20.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 

deduzindo-se do valor da nota fiscal/fatura e, não sendo suficiente, será intimada a CONTRATADA para 

que efetue o pagamento mediante depósito na conta da Contratante, ou se for o caso será cobrada 

judicialmente. 

20.7. Na contagem dos prazos para defesa prévia, recurso e pedido de reconsideração, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

20.8. Os prazos iniciarão e vencerão em dias de expediente da Administração Contratante. 
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20.9. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
21 DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS NA FONTE 

21.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que couber, às 

retenções na fonte nos seguintes termos: 

21.1.1. Do imposto sobre a renda - IRPJ, da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, da 

contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na forma da 

Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012 (Anexo I) e alterações, conforme determina o art. 64 

da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

21.1.2. Do INSS, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 

971, de 13/11/2009 e alterações, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

21.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei complementar nº 

116, de 31/07/2003 e alterações, c/c a legislação distrital em vigor. Caso a Contratada seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte –SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, 

a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 

22 INUTILIZAÇÃO E DESCARTE DAS EMBALAGENS  

22.1 A empresa especializada deve retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional 

logo após o seu uso, para inutilização e descarte.  

22.2. O destino final das embalagens dos produtos saneantes desinfestantes de uso restrito a empresas 

especializadas é de responsabilidade do seu respectivo fabricante/importador.  

22.3. A empresa especializada fica obrigada a devolver as embalagens, no prazo máximo de um ano 

da data de compra dos respectivos produtos, aos estabelecimentos onde foram adquiridas, ou em 

postos ou centrais de recebimento por eles conveniados e previamente licenciados pelo órgão estadual 

competente.  

22.4. Caso essa devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino final passa a ser da empresa 

especializada que deve guardar os comprovantes da referida destinação.  

22.5. A empresa especializada fica obrigada a inutilizar as embalagens dos produtos saneantes 

desinfestantes antes de sua devolução aos estabelecimentos aonde foram adquiridas, ou em postos 

ou centrais de recebimento por eles conveniados.  

22.6. As embalagens laváveis dos produtos saneantes desinfestantes devem ser submetidas à tríplice 

lavagem antes de sua devolução, devendo a água ser aproveitada para o preparo de calda ou inativada, 

conforme instruções contidas na rotulagem ou por orientação técnica do fabricante do produto e do 

órgão competente.  

22.7. As embalagens vazias de produtos que não apresentam solubilidade em água não devem passar 
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por tríplice lavagem, devendo a empresa especializada seguir as orientações do fabricante e as 

legislações vigentes.  

 

23 IMPACTO AMBIENTAL  

23.1. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para 

a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental em decorrência da 

execução de suas atividades (parâmetro de sustentabilidade – Instrução Normativa nº 01/2010 - SLTI 

- MPOG). 

23.2 Atender ao Decreto 7.746/2012, que regulamentou o art. 3° da Lei N° 8.666 de 21 de junho de 

1993, para estabelecer critérios, práticas e diretrizes gerais para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável por meio das contratações realizadas pela administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e institui a Comissão Interministerial 

de Sustentabilidade na Administração Pública – CISAP. 

 

24 DA VIGENCIA DO CONTRATO 

24.1 Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, e por se tratar de 

serviços de natureza continuada, poderá ser prorrogado por iguais períodos até o limite de 60 (sessenta) 

meses, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, obedecendo também o valor limite do art. 24, II.  

 

25 DA PUBLICAÇÃO 

25.1 O termo de contrato será publicado em resumo no Diário Oficial da União, ou no portal da 

transparência do Coren-RN, para sua eficácia. 

 
26 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

26.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem no objeto da realização do serviço, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor do seu respectivo contrato atualizado. 

 

27 DO FORO 

27.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham 

ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.    

 

Natal, 06 de outubro de 2022. 
 
 

Responsável pela elaboração do termo: 
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Marilisi Alves dos Santos 

Assessora Administrativa 

 

Aprovado:      

Manoel Egídio da Silva Júnior 

Presidente do Coren-RN 

http://www.coren.rn.gov.br/


 

 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

 

   

  P á g i n a  36 | 46 
 

Av. dos Gerânios, 1805, Lagoa Nova, Conjunto Mirassol - CEP. 59077-030 Natal-RN Tele: (84) 99802-0862 
Home page: http://www.coren.rn.gov.br                E-mail: cpl@coren.rn.gov.br 

 

Coren-RN 

Fls _______ 

Ass ______ 

Anexo II  

 

Planilha de Formação de Preço 

(Processo Administrativo n.° 47/2022) 

 

1.NOME DA EMPRESA: ______________________________________________________ 

 DATA: _______/_______/_____ 

2.DO OBJETO 

a. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de dedetização em todas as áreas 
internas e externas dos edifícios do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte, 
conforme especificações. Compreenderá, além da mão de obra, o fornecimento de todos os 
materiais, equipamentos e insumos necessários à execução dos serviços.   

b. A Empresa contratada deverá atender as normas técnicas estabelecidas pela vigilância sanitária, 
visando o cumprimento das Boas Práticas Operacionais, a fim de garantir a qualidade e a 
segurança do serviço prestado, de forma a minimizar o impacto ambiental, o risco à saúde dos 
usuários do Coren-RN. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO DEMANDA E META FÍSICA  

3.1  A demanda anual dos serviços de dedetização deverá ser atendida, no mínimo, 2 (duas) vezes por 
ano na totalidade da área apresentada. O preço dos serviços deve ser cotado em unidade de metros 
quadrados.                                                     
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Serviços de dedetização e desratização, 

com 02 (duas) aplicações obrigatórias 

no período de 12 (doze) meses, sendo 

uma a cada 06(seis) meses, nas 

condições estabelecidas neste termo. 

Av. dos Gerânios, 1805, 

Conjunto Mirassol, 

Lagoa Nova, Natal-RN, 

CEP 59.077-030. 

9
9
8
,4

6
  

2   

2 

Serviços de dedetização e desratização, 

com 02 (duas) aplicações obrigatórias 

no período de 12 (doze) meses, sendo 

uma a cada 06(seis) meses, nas 

condições estabelecidas neste termo. 

Av. Romualdo Galvão, 

558, Barro Vermelho, 

Natal-RN, CEP 59.022-

100. 
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1
0
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6
  

2   
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3 

Serviços de dedetização e desratização, 

com 02 (duas) aplicações obrigatórias 

no período de 12 (doze) meses, sendo 

uma a cada 06(seis) meses, nas 

condições estabelecidas neste termo. 

Av. Cel Martiniano, 990, 

sala 102, Centro, Caicó-

RN, CEP 59.300-000. 

2
0
,4

8
  

2   

4 

Serviços de dedetização e desratização, 

com 02 (duas) aplicações obrigatórias 

no período de 12 (doze) meses, sendo 

uma a cada 06(seis) meses, nas 

condições estabelecidas neste termo. 

Rua Lafaiete Diógenes, 

91, Centro, Pau dos 

Ferros-RN, CEP 59.900-

000. 

2
5

 

2   

5 

Serviços de dedetização e desratização, 

com 02 (duas) aplicações obrigatórias 

no período de 12 (doze) meses, sendo 

uma a cada 06(seis) meses, nas 

condições estabelecidas neste termo. 

Av. Alberto Maranhão, 

1505, sl. 100 Centro 

Mossoró/RN – CEP 

59.600-005 

3
3
  

2   

 
4. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$_____________________________________                     

     VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo sessenta dias) ______/________/_______  

5. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais desta licitação, 

comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação e, para 

esse fim, fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social:  

CNPJ:  I.E. I.M.  

Endereço Eletrônico (e-mail):  

Tel.:  CEP:  

Cidade:  UF: 

Banco:                                                                       Ag:                                          C/c:  

 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome:  

Endereço:  

CEP:                                 Cidade:                                                                  UF:  

CPF:                                 Cargo/Função: 

 

_______________________ 
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Assinatura 

 

Anexo III 

 

Atestado de Vistoria 

(Processo Administrativo n.° 47/2022) 

 

Ao Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte 
 
 

Assunto: ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DO OBJETO. 
 
 
 
              O Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte,   declara para os 

devidos fins que o(s)  ________________________________,  da empresa 

________________________________________________________________________comparece

u(eram) à visita técnica realizada no local do objeto do processo administrativo nº 47/2022,  em epígrafe 

e que o(s) mesmo(s) está(ão) ciente(s) de todos os futuros problemas a serem enfrentados durante a 

sua execução, não cabendo qualquer alegação posterior de desconhecimento desse assunto. 

 

                                                             LOCAL E DATA   

 

 

_____________________________________________ 

Empresa 

 

______________________________________________ 

Coren-RN 
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Anexo IV 

 

Minuta de Termo de Contrato 

(Processo Administrativo n.° 47/2022) 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O  

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, POR 

INTERMÉDIO E A EMPRESA 

.............................................................   

 

O  CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, com sede no(a) Rua das Gardênias, 1805, bairro Mirassol, Natal/RN, inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº, neste ato representado(a) pelo MANOEL EGIDIO DA SILVA JUNIOR, portador do CPF nº 

423.417.284-72 e RG nº 732.292 SSP/RN e por seu Tesoureiro, JOSÉ ROCHA NETO, Brasileiro, 

portador do CPF nº 035.986.364-74 (, inscrito(a) no CPF nº 824.344.766-00 inscrita no COREN-RN sob 

o  nº. 148967-ENF, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo 

em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 

de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de dedetização e desratização em 
todas as áreas internas e externas dos edifícios do Conselho Regional de Enfermagem do Rio 
Grande do Norte, conforme especificações. Compreenderá, além da mão de obra, o fornecimento 
de todos os materiais, equipamentos e insumos necessários à execução dos serviços.  

1.2. A Empresa contratada deverá atender as normas técnicas estabelecidas pela vigilância 
sanitária, visando o cumprimento das Boas Práticas Operacionais, a fim de garantir 
a qualidade e a segurança do serviço prestado, de forma a minimizar o impacto 
ambiental, o risco à saúde dos usuários do Coren-RN.  

1.3. A empresa deve obedecer aos regramentos estabelecidos pela Resolução RDC nº 52/2009, 
ANVISA. 

1.4. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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1.5. Objeto da contratação: 

2. Tabela I 
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Serviços de 

dedetização e 

desratização, com 02 

(duas) aplicações 

obrigatórias no período 

de 12 (doze) meses, 

sendo uma a cada 

06(seis) meses, nas 

condições estabelecidas 

neste termo. 

Av. dos 

Gerânios, 1805, 

Conjunto Mirassol, 

Lagoa Nova, Natal-

RN, CEP 59.077-
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Serviços de 

dedetização e 

desratização, com 02 

(duas) aplicações 

obrigatórias no período 

de 12 (doze) meses, 

sendo uma a cada 

06(seis) meses, nas 

condições estabelecidas 

neste termo. 

Av. 

Romualdo Galvão, 

558, Barro 

Vermelho, Natal-

RN, CEP 59.022-
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3 

Serviços de 

dedetização e 

desratização, com 02 

(duas) aplicações 

obrigatórias no período 

de 12 (doze) meses, 

sendo uma a cada 

06(seis) meses, nas 

condições estabelecidas 

neste termo. 

Av. Cel 

Martiniano, 990, 

sala 102, Centro, 

Caicó-RN,  

CEP 

59.300-000. 

2
0
,4

8
 m

² 

2 

 

 

4 

Serviços de 

dedetização e 

desratização, com 02 

(duas) aplicações 

obrigatórias no período 

de 12 (doze) meses, 

sendo uma a cada 

06(seis) meses, nas 

condições estabelecidas 

neste termo. 

Rua 

Lafaiete Diógenes, 

91, Centro, Pau 

dos Ferros-RN, 

CEP 59.900-000. 2
5
 m

² 

2 

 

 

5 

Serviços de 

dedetização e 

desratização, com 02 

(duas) aplicações 

obrigatórias no período 

de 12 (doze) meses, 

sendo uma a cada 

06(seis) meses, nas 

condições estabelecidas 

neste termo 

Av. 

Alberto Maranhão, 

1505, sl. 100 

Centro 

Mossoró/RN – 

CEP 59.600-005 

3
3
 m

2
 

  

2 

 

 

1.6 A demanda anual dos serviços de dedetização deverá ser atendida, no mínimo, 2 (duas) vezes 
por ano na totalidade da área apresentada.  

1.7 Os preços dos serviços devem ser cotados em unidade de metros quadrados.         
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital,com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, 

em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada;   

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço;   

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração;   

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação;  

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

2.1.7. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual 

máximo de 1.94% no primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o 

percentual máximo dessa parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a 

ser incluído por ocasião da formulação do Termo Aditivo, nos termos da Lei n. 

12.506/2011;  

2.1.8. Sejam excluídos outros custos não renováveis pagos já quitados no 

contrato.  

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

http://www.coren.rn.gov.br/


 

 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

 

   

  P á g i n a  43 | 46 
 

Av. dos Gerânios, 1805, Lagoa Nova, Conjunto Mirassol - CEP. 59077-030 Natal-RN Tele: (84) 99802-0862 
Home page: http://www.coren.rn.gov.br                E-mail: cpl@coren.rn.gov.br 

 

Coren-RN 

Fls _______ 

Ass ______ 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Rio Grande do Norte , 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 
        XXXXXXXXXXXXXXXX 

4.1. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no termo de referência.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO- REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo 

à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo 

e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  

estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG n° 5, de 2017. 

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 

ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada 

em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 

em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes 

dos insumos necessários à execução do serviço. 

6.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 

repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 

repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em 

que celebrada ou apostilada.  

6.4. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

6.4.1. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 

relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

 

7. .CLÁUSULA SÉTIMA– REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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8. CLÁUSULA OITAVA- DEVER DE SIGILO E GUARDA DAS INFORMAÇÕES 

8.1. A CONTRATADA manterá em sigilo os dados cadastrais a que tiver acesso sob pena de 
responsabilidade civil, criminal e administrativa, sem prejuízo da aplicação de indenização por 
danos causados. 

8.2. A CONTRATADA compromete a não utilizar os dados recebidos para nenhum outro fim que 
não seja o do presente Convênio. 

8.3. Eventuais dados repassados ou acessados não poderão ser repassados a terceiros. 
 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO 

16.1. É eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas.  

Natal, xxxx de maio de 2023.  

 

________________________________                                     ___________________________ 

  MANOEL EGIDIO DA SILVA JUNIOR                                                        JOSÉ ROCHA NETO 
  COREN RN – 44.942-ENF                                                         COREN RN – Nº 322.431-TEC ENF. 

                PRESIDENTE                                                                                   TESOUREIRO 

 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2- 
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Anexo V 

 

Declaração de Compromisso Futuro 

(Processo Administrativo n.° 47/2022) 

 

 

A licitante xxx declara que xxx, portador do documento de identificação xxx e registro no Conselho 

xxx, nº xxx, será o responsável técnico pelos serviços desta licitação xx/2023, e  (faz ou fará) parte do 

corpo desta empresa seja na qualidade de sócio, empregado ou qualquer outro regime de 

contratação. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE 

Assinatura e Nome do Representante Legal 
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